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c) pagamento de pessoal contratado pela OSC que n&o atendam as exigéncias
do art. 46 da Lei Federal n° 13.019/2014.

5.2. Os recursos recebidos em decorréncia da parceria deverao ser depositados
em conta corrente especifica na instituigdo financeira publica determinada pela
Administragcdo Publica.

5.3. Os rendimentos de ativos financeiros seréo aplicados no objeto da parceria,
estando sujeitos as mesmas condicdes de prestacdo de contas exigidas para o0s
recursos transferidos.

5.4. Por ocasido da conclusdo, denuncia, rescisdo ou extingdo da parceria, 0s
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das
aplicacdes financeiras realizadas, seréo devolvidos a Administracao Publica no prazo
improrrogavel de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauragdo de tomada de
contas especial do responsavel, providenciada pela autoridade competente da
Administracao Publica.

5.5. Toda a movimentacédo de recursos no ambito da parceria sera realizada
mediante transferéncia eletrénica sujeita a identificagdo do beneficiario final e a
obrigatoriedade de depdsito em sua conta bancaria.

5.6. Os pagamentos dever&o ser realizados mediante crédito na conta bancaria
de titularidade dos fornecedores e prestadores de servigos, excedo se demonstrada a
impossibilidade fisica de pagamento mediante transferéncia eletrénica, caso em que

se admitira a realizagdo de pagamentos em espécie.

6. DA PRESTAGAO DE CONTAS

6.1. A prestacao de contas devera ser efetuada nos seguintes prazos:

a) mensalmente, até o 5° (quinto) dia uti do més subsequente ao da
transferéncia dos recursos pela Administragéo Publica;

b) até 30 (trinta) dias a partir do término da vigéncia do presente Termo de
Fomento.

6.2. A prestacéo de contas final dos recursos recebidos, devera ser apresentada

com os seguintes relatérios:
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